
18 185 3. :3 de Fecereiro.

das instr ucçõr« d., 1." :II! Julho de t 8 í.7. ronfi rmadns pelo nrti!!t) ~) n :) dI) Ht'f:: lllamento
de 11 ele A~ u~to dtl rue- mo <J UliO , c "ci o art- ir:o I tl." d.is Ill~h u C\Õt~ ....le 1:1 de Julho
de 18 'í8. que r-culam :l rúrma por 'Iue deve proceder- s«, quando se offerer er 1I1guma
duvida fundada. lia urrr- mntnçãc de algum prt'diu naciollal .muunciado ii venda. i ! ~ 'luac:;
disposições sfw iuteiramente t1 ppi icu\'cis ás arrema tações I lt ~S fúro- , censos e pC'm'õ e~,

na p fJS ~ C da F illl'!l ,h , lll·hui\ o, porém, da imml! IJ ialJ re-porlliõa !"úlitladc fio respcctiv»
Delecado tIo Thesour«.

. Pal'O, vrn o I .U de Fevereiro rle 183 ::; . = A Plfonio J!ar i a d» Fo ntes Perriru de
Jlello. = Para n 1l,:l c~a d" do Thesouro no Di-tr ict« rle IIr" , a.

lY O Diari» do (;(Jl'cnw de 7 de Fexereiro. .' ".11 :3:2: .

-- -
.u n i l s T t : l H O nos X!";f,;QCHJS U.\. G li t;HH_~.

S r .\ ) Iagestlltie a I L\I~ lI _\ , Attonden.lo 1IU flue Lhe representou o lriroct or in
ter ino da E~ l'l) ) a PO!l tl'l'hnica, em nome 010 re-pcctivo Con-elho : na por bem Determi 
nar, pela Secretaria de EshHlo dos Xegocios da Guerra, que u dispo-to lia PlI l'loJ' ia de
26 de Uuluhrc do ,lB OO f'rox:mo pas!/ac!o. p!lblinHla lia Ordem do E '\ !~ i í'. it () I:." G·í do
mesmn ,Hl IJO, l ~ que lcm por objecto cohibir li raHa el e appl ic'J ~'ào . e cproveitamento
dos nlcmnos militur.» da E~cúl a tio Exercito, sej.) cxtcn-ivo, c pelo mesmo modo appli
cave) ÜOS alumnos militares da E~(' ó l n Polvtechnic.i.

Paço Ja ~ Xcccssidade», em o 1." J e "Fc\ ereiro II ,! 18 .')3 . = Duque de ,~àIJa llh lJ .
.;:\"11 tlr.írm do Errrcit» ;Y.u j de tn .I I' Fevereiro, e D iario do Govern« de 13 do

mesmo nu'':;, S ," : ~ S . - -
JlI :'\"IS T ),: n ao U .\.S Oll!L \.S PI:BI, U ;,\.S, C O ,1I:ln,nCI O

)-; I.xU IJST l tI .\..

Repartirào do Commcrcio

f \ f.IU:O; HO- SE constitnida. nos termos do nrtigo 1.0 do Decreto de 23 de De
zembro ultimo, 11 Commissüo Cll(ílrrC'gadn ela in:,pt'f'r;j·,) C (j S c il l i~a ~uo do estnbcleciment.,
= Salva- r id;llõ = fu ndado IW cidade do Porto ; Ila por bem Sua }Jn!:.esladc :J H.\ lxlI.\
dissolver a r.nmm i ~ ~ ii p. que por Portaria de : ~ do ;\ bri! do anuo proximo r ~ s sado foi
incumbida de propur i.\::, m l' J i (! n~ neccs-arics pJTn ministrar soccorrus aos navios, que
se achem em perigo :1 entrnda ou -aídr (h barra do Douro. e era composta do Go
vcrnador Cil il do () i ~ l r i (' t ·) dI} P.1r tQ: do lntenllent·... dJ ) Jarillha da mesma cidade: do
Juiz do Tribunal do Comm er cio de primeira instancia : dos Vereadores da Camara .\111
nicipal cio Perto, Jos é :lhri, Hebello Yalente, e Francisco Ribeiro de Faria Ju nior ; dos
lI emuros da As-ociação Cornmcrciat da referida cidade, Manoel Clamouse Brown, e
Fra nc ; s(' (~ J oaquim :\h ~ ;1. ; iurro-irn fi a p ior bem a ~I c :"m íl AUf! usta Senhora encarregar
ao sobrcdito (;o.'ernador Civil do, em Sru lleal Xorne, fa zer saber ás pessoas acima
nomeadas, que a maneira por que se houveram no desempenho da incumhencia que
lhes foi coru rncttida, correspondeu plenamente ii confiança que ncllas havia depositado.
O q" e, pelo :lli"i ,lerio das Obras Publicas Commereio e Industria, se part icipa ao
Governador Ci."i l ,lo lI i, tr iclo do POrlo para su, i nl ell i~cncia e de,'idos cITeitos,

Paço ua, l'i"ce" ida'Jc" em :~ dr' Fe' ereiro dc l SG:J,=.lntollio Maria dr Fontes
PerPira dc .I'el/o,
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Di.-ccçilo do COllllllC'-cio e I lldll.<tria.

RClJil rtiçilo de Agricultura.

TEN"U por , arias ' el es representado dinerentes Administradores Geraes das
:lfall as. que o pinhal sit"ado cntre a Cova do Loh') e a Agua Formosa, consen am em

judite.nozes
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